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Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

TERMO DE TRANSAÇ ÃO INDIVIDUAL

PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL DO GRUPO DIFUSORA

PREÂMBULO

A UNIÃO, representada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,

habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº

73/1993, doravante denominada “FAZENDA NACIONAL”, e

o grupo econômico “GRUPO DIFUSORA”, formado pelas pessoas jurídicas de direito

privado abaixo qualificadas:

RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o nº 06.275.598/0001-08, com sede à AVENIDA CAMBOA 120

CAMBOA, CEP 65020260, São Luís — MA; RÁDIO CURIMA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.158.751/0001-80, com sede à RUA MONTE

CASTELO 205 CENTRO, CEP 65901100, Imperatriz-MA; RÁDIO CAXIAS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 63.432.751/0001-05, Microempresa, com sede

à RUA BELA VISTA 1755 : A; CASTELO BRANCO, CEP 65604160, Caxias- MA; JOTA

COMUNICAÇÃO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº

23.412.791/0001-62, com sede à AVENIDA CAMBOA 120 CAMBOA, CEP 65020260,

São Luís — MA e DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o nº 08.661.220/0001-78, com sede à AVENIDA CAMBOA 120

CAMBOA, CEP 65020260, São Luís — MA, representadas por seus administradores e

procuradores abaixo identificados, doravante denominada “DEVEDOR”, na condição de

“partes”;

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"ET

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual de conflitos (CPC, art.

3º, $2º) e que as partes devem agir com boa-fé, cooperando mutuamente para chegarem a

essa solução;

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura a todos a razoável duração do

processo e os meios que garantam celeridade em sua tramitação (CR, art. 5º, LXXVIII);

CONSIDERANDO que dentre os princípios regentes da Administração Pública está a

eficiência (CR, art. 37, caput);

CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal

do DEVEDOR e suas projeções de geração de resultados; que se mostram suficientes para o

equacionamento de sua dívida no formato ora acordado;

FIRMAM o presente TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL com fundamento no art.

171 do Código Tributário Nacional, na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, nos arts. 190 e

191 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) e na Portaria PGFN nº 6.757, de 01 de

agosto de 2022, arquivado no processo SEI nº 12221.001476/2025-17, que tem como objeto

os débitos, as inscrições e as garantias relacionados nos ANEXOS deste documento, por meio

do qual justo e acertado o disposto a seguir:

OBJETO

CLÁUSULA 1º. A presente transação objetiva o equacionamento de débitos inscritos em

dívida ativa da União em nome do DEVEDOR, de forma a equilibrar os seus interesses e os

da FAZENDA NACIONAL, visando o encerramento dos litígios judiciais e a quitação

integral dos referidos débitos, observadas as previsões descritas neste instrumento.
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Parágrafo único. A transação versará sobre as seguintes concessões:

I - oferecimento de descontos;

TI - possibilidade de parcelamento;

III - oferecimento e formalização de garantias;

CLÁUSULA 2º. O passivo fiscal do DEVEDOR inscrito em dívida ativa da União, parte

desta transação, é composto por todos os seus créditos fiscais relacionados no ANEXO [, que

totalizam R$ 21.239.056,20, atualizado no mês de abril de 2025, assim composto:

TAL R$ 4.778.574,04

DO MARANHÃO LTDA R$ 6.949.524,69

R$ 533.408,95
RÁDIO CURIMA LTDA

R$ 2.049.900,89

R$ 434.843,48
RÁDIO CAXIAS

R$93,317,20

JOTA COMUNICAÇÃO R$ 3.485.803,23

SIA Lopes |
DIFUSORA R$ 2.913.683,62

COMUNICAÇÃO S/A ope |

R$ 21.239.056,20

TOTAL ESTIMADO NEGOCIADO

DÉBITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS R$ 12.146.313,30

DEBITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 9.092.742,87

Parágrafo único. A presente negociação é composta dos seguintes anexos:

ANEXO Débitos que fazem parte desta negociação
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ANEXO III ROL DOS DÉBITOS NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

OBRIGAÇÕES DO DEVEDOR

CLÁUSULA 3º. O DEVEDOR aceita as condições da presente transação e assume os

seguintes compromissos e obrigações:

I - Confessa, de forma irrevogável e irretratável, os débitos relacionados no ANEXO |,
renovada a confissão a cada pagamento periódico;

II - Renuncia expressamente a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as

quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto
os créditos relacionados no ANEXO [;

TI Manter a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV — Manter a regularidade perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, regularizando, no prazo de 90 (noventa) dias, os

débitos que se tornarem exigíveis após a formalização da Transação;

V-Em até 60 (sessenta) dias da assinatura do Acordo, peticionar em todos os processos

judiciais que tenham por objeto a Dívida Transacionada, a fim de noticiar a celebração da

Transação, desistir da ação, impugnação ou recurso e renunciar aos direitos sobre os

quais se fundam, por meio de pedido de extinção do respectivo processo com resolução
do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do artigo 487 do Código de

Processo Civil — CPC;

VI- Responsabiliza-se por manter a(s) garantia(s) oferecida(s) até o integral cumprimento
das condições previstas na transação, salvo substituições desta (s) com anuência da

Fazenda Nacional;

VII — Assume a obrigação de informar previamente à PGFN a alienação e/ou disposição
de bens e direitos, inclusive o valor da operação, ainda que não oferecidos em garantia
desta transação, bem como o recebimento de precatório e/ou o levantamento de depósito

judicial;

VIII - Obriga-se a fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos,

valores, transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a

rescisão do acordo;

IX — Anui com eventual modificação da competência relativa para a reunião de processos

envolvidos na transação;
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X — Obriga-se a efetuar tempestivamente os pagamentos referentes às amortizações
mensais acordadas na transação.

XI - Obriga-se a não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar,

falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa

econômica;

XII - Obriga-se a não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou

dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses

ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

XIII - Declara que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de frustrar

a recuperação dos créditos inscritos;

XIV — Declara que não possui nenhum precatório federal de que seja credor; nem outros

créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em decisão judicial
transitada em julgado;

XV - Autorizam a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de

valores relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou

vincendas, bem como de valores relativos a precatórios federais de que venha a ser credor.

$1º. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, c/c art. 202, VI do Código Civil, servindo para interromper e suspender

o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a

presente transação, renovando-se a cada pagamento efetuado, ainda que a guia de

arrecadação esteja vinculada a apenas uma das inscrições.

$2º. A celebração da transação não implica em renúncia de direito por parte da FAZENDA

NACIONAL na indicação de outros responsáveis tributários para responderem pelos débitos

do ANEXO |, em caso de rescisão do presente, com o prosseguimento das respectivas

execuções fiscais, não correndo qualquer prazo prescricional durante a vigência desta

transação.
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$3º. Em decorrência da obrigação do inciso VII, caso necessária alguma operação negocial,

a FAZENDA NACIONAL deverá ser previamente consultada e manifestar sua anuência,

momento em que haverá deliberação sob novo tipo de garantia, sob pena de resolução

contratual.

$4º. Cabe ao DEVEDOR desistir das impugnações e recursos administrativos e das ações

judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados no ANEXO |, peticionando nos

respectivos processos judiciais e administrativos no prazo de 30 (trinta) dias contado da

assinatura da transação, requerendo a extinção dos processos com resolução de mérito, nos

termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil.

$5º. As desistências e as renúncias de que trata o $4º não exime o DEVEDOR dos ônus

sucumbenciais eventualmente devidos.

$6º. Na proporção em que for amortizada a dívida transacionada, o DEVEDOR poderá,

mediante requerimento administrativo dirigido à Unidade da PGFN responsável pela

transação, solicitar a desoneração das garantias oferecidas ou a sua substituição, ficando seu

deferimento condicionado à análise da FAZENDA NACIONAL da manutenção da

idoneidade da garantia e da liquidez dos bens, nos termos do art. 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF)

e art. 797 do CPC.

CLÁUSULA 4º. O DEVEDOR declara que as informações cadastrais, patrimoniais e

econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiram

informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores, que são do conhecimento da

sua atual gestão.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO
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CLÁUSULA 5º. O DEVEDOR se obriga a parcelar e amortizar os débitos relacionados no

ANEXO |, cujo valor total perfaz o importe estimado de R$ 21.239.056,20, atualizado até

abril de 2025, conforme plano de pagamentos assim composto:

RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, CNPJ nº 06.275.598/0001-08

[rm VALORES ESTIMADOS E ATUALIZADOS ATÉ 08/04/2025

” Desconto máximo ;

: Dívida SEM ç ; Dívida ESTIMADA

Modalidade desconto possível(respeitado COM desconto
montante principal)

R$4.778.574,04 59,22% R$ 2.185.653,01
Demais

R$ 6.949.524,69 59,22% R$ 3.453.075,14

Previdenciário

R$ 11.728.098,70 R$ 5.638.728,15
Total

RÁDIO CURIMA LTDA, CNPJ sob o nº 07.158.751/0001-80

| VALORES ESTIMADOS E ATUALIZADOS ATÉ 06/02/2025

Desconto máximo
Dívida SEM , " Dívida ESTIMADA

Modalidade desconto possível(respeitado COM desconto
montante principal)

59,22% R$ 303.164,25

Demais R$ 663.038,18

59,22% R$ 1.093.350

Previdenciário | R$ 1.996.396,22,

R$ 2.659.434,40 R$ 1.396.514,25
Total

RÁDIO CAXIAS, CNPJ: 63.432.751/0001-05

EN VALORES ESTIMADOS E ATUALIZADOS ATÉ 06/02/2025

Modalidade |
Dívida SEM

|
Desconto máximo)

prviga COM desconto
desconto pela Capag

59,22% R$ 234.553,00

Demais R$ 434.843,48
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59,22% R$ 32.402,86
Previdenciário R$ 57.775,10

R$ 492.618,58 R$ 266.955,86
Total

JOTA COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ nº 23.412.791/0001-62

pr VALORES ESTIMADOS E ATUALIZADOS ATÉ 06/02/2025

Modalidade |
Dívida SEM Desconto máximo

| pívida COM desconto
desconto pela Capag

59,22% R$ 1.788.065,96

Demais R$ 3.485.803,23

59,22%

Previdenciário

R$ 1.788.065,96

Total R$ 3.485.803,23

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ nº 08.661.220/0001-78

Do | VALORES ESTIMADOS E ATUALIZADOS ATÉ 06/02/2025

Modalidade
Dívida SEM Desconto máximo pela | Dívida ESTIMADA

desconto Capag de até COM desconto

59,22% R$ 1.879.294,61

Demais R$ 2.913.683,62

59,22%

Previdenciário

R$ 1.879.294,61
R$ 2.913.683,62

Total

GRUPO DIFUSORA

Valores Estimados Atualizados para fev/25

Valor Consolidado | Valor Estimado

Estimado Total com Desconto

máximo pela

Capag
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R$ 9.092.742,87 R$ 4.578.828,00

TOTAL |R$21.239.056,20 R$ 10.969.558,83

$ 1º. É concedido o desconto de até 59,22% sob a totalidade do passivo fiscal inscrito em

dívida ativa, respeitada a vedação de desconto sobre o montante principal do crédito, com o

seguinte plano de pagamento em percentuais abaixo descritos:

61 a 120 1,2666%

$2º Os valores da dívida a ser transacionada, com desconto, e das parcelas base das

modalidades de amortização são estimados, uma vez ser vedada a incidência de desconto

sobre o principal do débito.

$3º No prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data em que subscrito o presente

instrumento por todas as partes, o DEVEDOR poderá solicitar no SICAR/REGULARIZE,

com expressa menção ao processo SEI referenciado neste instrumento, a inclusão dos débitos

relacionados no ANEXO III, desde que inscritos em DAU.

$4º Na ocasião em que o devedor se manifestar pela inserção dos débitos relacionado no

Anexo III, o saldo devedor será recalculado com a inserção dos referidos débitos, observados
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no cálculo os parâmetros de desconto e escalonamento previstos neste dispositivo assim

como a inclusão desses débitos nas parcelas remanescentes.

$5º. O DEVEDOR reconhece a existência do grupo Econômico de fato, composto pelas

empresas signatárias do presente acordo

CORREÇÃO DOS DÉBITOS E PAGAMENTO

CLÁUSULA 6. A amortização mensal será acrescida de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, ou

por outro índice que vier a substitui-la, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês

subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

CLÁUSULA 7º. Na hipótese de pagamento antecipado da amortização, os juros previstos na

cláusula anterior apenas serão computados até a data do referido pagamento.

Parágrafo único. Os pagamentos antecipados amortizarão o saldo devedor transacionado

em ordem decrescente a partir da última parcela vincenda.

CLÁUSULA 8º. Os valores serão quitados com o pagamento de documentos de arrecadação

fiscal obtidos no sistema Regularize da PGFN, em contas de parcelamento formalizadas para

esta transação.

GARANTIAS

CLÁUSULA 9º. Em atenção ao disposto no art. 7º, inciso II, da Portaria PGFN nº

6.757/2022, deverão ser mantidas as garantias, penhoras e gravames eventualmente já

formalizados - seja administrativamente, seja judicialmente - em relação aos créditos

enumerados pelo ANEXO [.
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Parágrafo 1º. Qualquer avaliação estabelecida pelo presente instrumento não vincula as

execuções fiscais em trâmite, dependendo a alienação dos bens ou a análise de eventuais

garantias de avaliação oficial por parte do respectivo Juízo.

Parágrafo 2º. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é

facultada a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do Código de Processo

Civil, preferencialmente com a utilização da plataforma Comprei da PGFN, para fins de

amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado.

Parágrafo 3º. Valores bloqueados ou depositados em execuções fiscais serão

automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União,

antes da aplicação dos descontos previstos no presente termo.

CLÁUSULA 10. Em complemento, o DEVEDOR nomeará à penhora nas execuções fiscais

nº 1098796-93.2023.4.01.3700 e 1054245-91.2024.4.01.3700, com a finalidade de garantir

parcialmente a dívida confessada no presente acordo, o imóvel descrito no ANEXO II,

avaliadas conforme abaixo, em valores aproximados:

Bem imóvel situado à Avenida Caneca da | R$12.000.000,00 (doze milhões de reais)
Mata, nº 120, Camboa, São Luís/MA

matrícula nº 6.041 do Cartório da 1º

Circunscrição Raimundo N. C. de Oliveira

da Comarca de São Luís/MA -

Parágrafo único. O DEVEDOR declara que o bem referido no caput se encontra livres e

desimpedido de ônus, penhora e quaisquer dívidas propter rem que possam ferir a preferência

creditícia da FAZENDA NACIONAL, na forma do art. 186 do CTN.

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"ET

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

CLÁUSULA 11º. O DEVEDOR admite a penhora do bem sobre o qual recai a garantia,

independentemente da ordem de preferência disposta no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

nº 6.830/80, sem que a formalização do gravame represente autorização para a discussão

Judicial dos créditos consolidados neste pacto.

CLÁUSULA 12º. ODEVEDOR obriga-se, durante a vigência do presente acordo, a manter

em dia o pagamento de todos os impostos e taxas federais, estaduais e municipais que

incidam ou venham a incidir sobre o imóvel dado em garantia.

CLÁUSULA 13º. Incidindo O DEVEDOR em quaisquer das hipóteses de rescisão da

presente transação, fica a FAZENDA NACIONAL expressamente autorizada a promover a

alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público

credenciado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil, c/c artigo 19, $ 13, da Lei

10.522/02, preferencialmente pela utilização da plataforma COMPREI.

Parágrafo único. Poderá ser observado o artigo 871 do Código de Processo Civil quanto à

avaliação dos bens para expropriação.

CLÁUSULA 14º. No caso de desapropriação total ou parcial do imóvel dado em garantia,

fica a FAZENDA NACIONAL, pela presente, nomeada e constituída procuradora do(s)

respectivo(s) proprietário(s) para receber do poder desapropriante a indenização devida,

aplicando-a na amortização ou liquidação da dívida, sendo que, se a indenização for inferior

ao saldo da dívida, o DEVEDOR obriga-se a pagar, imediatamente, a diferença existente.

Parágrafo único. Fica ainda a FAZENDA NACIONAL nomeada e constituída procuradora

com poderes necessários para, se lhe convier, discutir amigável ou judicialmente o valor da

indenização.

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



PV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

CLÁUSULA 15º. Ocorrendo perecimento ou deterioração que cause redução significativa

do valor de qualquer bem oferecido em garantia, compromete-se o DEVEDOR a substituí-

lo no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, sob pena de rescisão do presente acordo de

transação.

Parágrafo 1º. Considera-se redução significativa a que retirar mais de 20% do valor do bem.

Parágrafo 2º. Ocorrendo deterioração inferior ao percentual previsto ou desvalorização do

bem, o DEVEDOR, comprometem-se a reforçar a garantia com outro(s) bem(ns).

CLÁUSULA 16º. O gravame vigorará pelo prazo do acordo de transação avençado, se

regularmente cumprido, ou até o efetivo pagamento das dívidas.

CLÁUSULA 17º. Eventuais despesas com a lavratura deste instrumento e de seu registro na

serventia imobiliária respectiva são de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR, que se

obriga expressamente a promover junto aos registros públicos os atos previstos em lei, sob

pena de extinção do acordo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou

extrajudicial.

CLÁUSULA 18º. O DEVEDOR se compromete a efetuar no prazo de 90 (noventa) dias

contados da assinatura da transação o registro da penhora por termo nos autos - sobre os bens

relacionados na Cláusula 10 perante os órgãos de registro e controle respectivos, devendo

apresentar àFAZENDA NACIONAL a matrícula atualizada do bem imóvel com a anotação

do referido ônus.

Parágrafo único. Caso não seja possível realizar o registro do gravame perante o cartório

de imóveis competente, o DEVEDOR se obriga a substituir o bem dado em garantia por

outros de igual valor, livres e desimpedidos de ônus, penhora e quaisquer dívidas propter
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rem que possam ferir a preferência creditícia daFAZENDA NACIONAL, em até 10 (dez)

dias a contar do vencimento do prazo disposto no caput.

CLÁUSULA 19º. Em caso de alienação dos bens arrolados no ANEXOS II para

cumprimento do presente acordo, o DEVEDOR, anteriormente à formalização do negócio,

deverá informar previamente à unidade da PGFN responsável pela transação as condições

do ajuste, inclusive o valor da operação, devendo o montante servir para amortização ou

liquidação do saldo devedor transacionado, no que não afetarem a preferência dos créditos

envolvidos no negóciojurídico processual acessório.

Parágrafo único. A alienação dos bens, livre de qualquer ônus para o adquirente, fica

condicionada à inclusão da FAZENDA NACIONAL como interveniente anuente do contrato

de compra e venda e o valor arrecadado destinado à quitação das parcelas vincendas da

presente transação.

PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA 20º. Durante o período de vigência da transação, a FAZENDA NACIONAL

não se oporá à suspensão processual das execuções fiscais relacionadas aos débitos

acordados, em relação às quais não correrão quaisquer prazos para oferecimento de defesas,

recursos, manifestações ou afins, permanecendo suspenso o prazo prescricional, que não

correrá em prejuízo da União.

CLÁUSULA 21º. ODEVEDOR expressamente desiste das impugnações ou dos recursos

administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados no

ANEXO 1 e renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as

referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de extinção

do respectivo processo e/ou recurso com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do
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inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil.

Parágrafo 1º. O DEVEDOR apresentará, no prazo de 60 (sessenta) dias da assinatura do

acordo, sua renúncia e desistência à defesa de processos judiciais e administrativos, incluindo

eventuais incidentes recursais vinculados aos débitos listados no ANEXO [, e comunicarão

ao juízo competente sobre os termos da transação firmada e sua anuência.

Parágrafo 2º. O DEVEDOR se compromete expressamente a apresentar renúncia à

pretensão deduzida na Tutela Cautelar Antecedente nº 1037980-14.2024.4.01.3700, a ser

formalizada por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de

mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015 - Código de Processo Civil.

Parágrafo 3º. A desistência e as renúncias de que trata o caput não exime o DEVEDOR do

pagamento dos honorários sucumbenciais e despesas processuais eventualmente devidos.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

CLÁUSULA 22º. As inscrições arroladas no ANEXO 1 não constituirão impedimento à

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa em favor do DEVEDOR, desde que

cumpridos os requisitos previstos nos artigos 205 e 206 do CTN e todos os compromissos,

as condições e as obrigações acordadas nesta transação.

$1º. Nos casos previstos na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de

2014, na Portaria PGFN nº 486/2011 e/ou nas hipóteses de descumprimento ou cumprimento

irregular das cláusulas estipuladas neste Termo de Transação poderá ocorrer o cancelamento

da certidão de regularidade fiscal.
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$2º. No caso de rescisão da Transação, o cancelamento da certidão poderá ser efetuado

independentemente de publicação no Diário Oficial da União, devendo a unidade responsável

encaminhar despacho de cancelamento, devidamente instruído, ao setor responsável.

CLÁUSULA 23º. É vedada a desistência ou a resilição unilateral da Transação pelas Partes.

Parágrafo único. Caso a(s) Requerente(s) proceda(m) à desistência da Transação, ainda

que para migração para modalidade de transação por adesão eventualmente disponível, sem

prévia anuência da Fazenda Nacional, restará configurada hipótese de descumprimento do

Acordo, apta a atrair todos os efeitos jurídicos da rescisão.

HIPÓTESES DE RESCISÃO

CLÁUSULA 24º. Implicará rescisão da transação, com a exigibilidade imediata da

totalidade dos débitos confessados e imediata execução da garantia:

1I- A falta de pagamento de 3 (duas) amortizações mensais, consecutivas ou não, bem como

a falta de pagamento de 1 (uma) amortização, estando pagas todas as demais.

II- A constatação, pela PGFN, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do

sujeito passivo, incluindo-se a alienação de bens e direitos sem prévia comunicação.

II - Ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou

quanto ao objeto do conflito;

IV- A decretação de falência ou de outro mecanismo de liquidação judicial ou extrajudicial.

V- a concessão de medida cautelar em desfavor do DEVEDOR nos termos da Lei nº 8.397,

de 6 de janeiro de 1992.
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VI- a ausência de substituição de garantias, na ocorrência de uma das hipóteses previstas

nesse Termo.

VII- a não homologação judicial, quando for o caso.

VIII- a não regularização dos débitos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS após a

celebração do presente, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do acordo ou a

contar da data de inscrição, se supervenientes à transação.

IX- a comprovação de que o DEVEDOR utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para

ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais

interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública

Federal, após a lavratura da presente transação.

X- a comprovação de que o DEVEDOR incorreu em fraude à execução, nos termos do art.

185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e não reservou

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita após a lavratura da presente

Transação.

XI - a não desistência de ação ou recurso judicial ou administrativo que envolva discussão

acerca dos débitos incluídos na transação, com renúncia a quaisquer alegações de direito, no

prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do acordo.

XII - o descumprimento de quaisquer das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos

compromissos assumidos no presente termo de transação individual;

Parágrafo 1º. O cumprimento dos compromissos assumidos previsto no inciso V, inclui a

manutenção da regularidade das obrigações de FGTS e tributárias federais após a adesão aos

programas de conformidade fiscal, inclusive as suas prestações.
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CLÁUSULA 25º. A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios

concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores pagos, bem como

autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos e prática dos demais atos executórios

do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 26º. O DEVEDOR será previamente notificado sobre a incidência de alguma

das hipóteses de rescisão da Transação, por meio de Notificação encaminhada em nome da

devedora principal (RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, CNPJ sob o nº

06.275.598/0001-08), via sistema REGULARIZE/SICAR. A notificação feita aproveitará

a todos os Integrantes e Intervenientes do presente Termo, que desde já se declaram cientes

e de acordo com esta forma de comunicação.

$1º. O DEVEDOR terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá

regularizar o vício ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservado

em todos os seus termos a transação durante esse período.

$2º. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e deverá trazer todos os elementos que infirmem

as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. Apresentada a impugnação,

todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio da plataforma REGULARIZE da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva

tramitação.

$3º. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à Transação, o DEVEDOR deverá

permanecer cumprindo todas as exigências do acordo.
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$4º. Rescindida esta transação, é vedada a formalização de nova transação pelo DEVEDOR,

em qualquer modalidade, ainda que relativa a débitos distintos, pelo prazo de 2 anos,

contados da data da rescisão.

CLÁUSULA 27º. Incidindo o DEVEDOR em alguma das hipóteses de resolução da presente

transação, o desfazimento desta não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar

o crédito e a União poderá requerer judicialmente a execução destas.

CLÁUSULA 28º. Cessarão os efeitos desta Transação se, a qualquer tempo, houver

descumprimento de suas cláusulas ou, ainda, se, nos termos do art. 190, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, em controle da validade do negócio, recusar-

lhe aplicação.

Parágrafo único. Na hipótese da presente transação ser declarada parcialmente nula, a parte

não nula será preservada em todos os seus efeitos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 29º. A presente transação terá prazo de vigência de até 120 (cento e vinte)

meses

CLÁUSULA 30º. Antes da sua assinatura, todos os termos e condições desta transação

podem ser alterados unilateralmente pela União, não gerando ou representando direito

adquirido ou expectativa de direito para o DEVEDOR.

CLÁUSULA 31º. A presente Transação vincula e produz efeitos o DEVEDOR,

independentemente da sua diretoria, conselhos e acionistas.

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



PV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

CLÁUSULA 32º. A Transação, uma vez celebrada, está sujeita a ampla publicidade e

transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo.

$1º. Ressalva-se da previsão do caput, a minuta, ou simples proposta de transação, assim

como as informações, os termos e condições que lhe fazem parte, enquanto não assinado,

estando todos acobertados por sigilo fiscal sendo vedado a divulgação, no todo ou em parte,

sujeitando-se o infrator às penalidades cabíveis.

$2º. Nos mesmos termos previstos no caput, é igualmente vedada a utilização dos termos e

condições previstos na presente Transação para demandar igualdade de condições ou

proposta para outros devedores, pessoas físicas ou jurídicas, com débitos perante a União.

$3º. As previsões da presente transação igualmente importam em sigilo profissional e sua

transgressão ensejam medidas disciplinares na respectiva entidade de classe.

CLÁUSULA 33º, Visando atender aos princípios da eficiência e da cooperação entre as

partes, a comunicação entre elas será efetivada pelos meios institucionais disponíveis

(REGULARIZE/SICAR/e-mail institucional) entre procuradores e representantes legais do

DEVEDOR, com confirmação de recebimento.

$1º Em caso de substituição dos procuradores/representantes, incumbe as partes o ônus de

informar a ocorrência do fato, sob pena de se considerar válida eventual comunicação

enviada ao procurador anterior.

$2º O simples recebimento do e-mail não importa aquiescência com o conteúdo por parte do

destinatário.
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CLÁUSULA 34º. A celebração desta transação não dispensa o recolhimento das obrigações

tributárias correntes devidas pelo DEVEDOR, nem mesmo o cumprimento das obrigações

acessórias.

CLÁUSULA 35º. Esta transação não interfere de modo algum em quaisquer outras

inscrições no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro cadastro

restritivo que porventura tenha ou venha a ter por questões alheias ao objeto da presente

Transação.

Parágrafo 1º. Os débitos do ANEXO |, enquanto permanecerem transacionados ou

garantidos, terão sua inscrição suspensa no CADIN.

Parágrafo 2º. A formalização da presente Transação não exime o DEVEDOR do pagamento

de eventuais custas por Protesto legalmente efetivado.

CLÁUSULA. 36º. A formalização do presente acordo de Transação implica manutenção

automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das

garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer

outra ação judicial.

CLÁUSULA 37º. O presente acordo poderá ser objeto de futuros aditamentos, alterações ou

modificações por acordo mútuo entre as partes e desde que as alterações sejam expressamente

autorizadas por lei e portaria da PGFN.

CLÁUSULA 38º. É inválida qualquer interpretação das cláusulas que implique redução do

montante dos créditos inscritos ou renúncia aos privilégios do crédito tributário e à garantia

ofertada.
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CLÁUSULA 39º. Os casos omissos, especialmente os acobertados pela teoriada imprevisão,

relativa à situação desconhecida pelas partes no presente momento, que possa futuramente

gerar demasiado desequilíbrio contratual serão resolvidos de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA 40º. O presente termo, seus anexos e demais documentos utilizados para

celebração da transação serão arquivados no processo SEI nº 12221.001476/2025-17
,

no

qual também serão arquivados quaisquer requerimentos e documentos relativos a este

instrumento.

CLÁUSULA 41º. A presente transação começa a produzir efeitos na data de sua assinatura

pelas partes, sob condição resolutiva do pagamento da entrada e das demais obrigações com

prazos de cumprimento estabelecidos no acordo.

Firmam as partes o presente termo juntamente com os ANEXOS para que produzam os

efeitos desejados.

Brasília, 20 de maio de 2025.

Pela Fazenda-Nacional:

LILIANA FERREIRA DA COSTA MACHADO

[o
ROBERTA CECÍLIA DE QUEIROZ RIOS CARVALHO

Procuradora da Fazenda Nacional
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LIANA PAULA VIDAL PACHECO

na
"

RICARDO DA SILVEIRA FIGUEIRÓ

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da PRFNI

Pela DEVEDORA:

RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA

CNPJ sob o nº 06.275.598/0001-08

CNPJ sob o nº 07.158.751/0001-80,

RÁDIO CAXIAS

CNPJ: 63.432.751/0001-05

JOTA COMUNICAÇÃO S/A

CNPJ sob o nº 23.412.791/0001-62

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

CNPJ sob o nº 08.661.220/0001-78

eee
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ANEXO

LISTA DE INSCRIÇÕES QUE COMPÕEM O TERMO DE TRANSAÇÃO
INDIVIDUAL COM INDICAÇÃO DAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES FISCAIS

e RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, CNP! nº 06.275.598/0001-08

INSCRIÇÕES SIDA

SIDA 31 6 16 000723-84 00188910320164013700 6.078,72

SIDA 31616 000733-56
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SIDA 31 6 16 000736-07 00188910320164013700 1.258,82

SIDA 31 6 16 000760-29 00188910320164013700 1.258,82
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SIDA 31 6 16 000764-52 00188910320164013700 6.078,72

SIDA 31 6 16 000788-20 00188910320164013700 5.324,44
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SIDA 31 6 16 000792-06 00188910320164013700 5.324,44

SIDA 31 6 16 004360-92 10542459120244013700 399,00
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SIDA 31 6 16 004365-05 10542459120244013700 298,36

SIDA 31 6 16 004835-03 10542459 120244013700 269,16
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SIDA 31 6 16 004842-24 10542459120244013700 269,16

SIDA 31 6 16 005752-97 10542459 120244013700 2.064,27
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SIDA 316 16 005756-10 10542459120244013700 1.795,03

SIDA 31 6 16 005780-40 10542459 120244013700 2.316,15
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SIDA 31 6 16 005784-74 10542459120244013700 2.084,58

SIDA 316 16 006678-17 10542459 120244013700 1.624,11
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Procuradoria-Regionalda Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

SIDA 31 6 16 006690-03 10542459120244013700 819,75

SIDA 31 6 19 003684-83 10542459120244013700 93.490,36

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"EV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Procuradoria-Regionalda Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

SIDA 31419 000080-40 10542459120244013700 39.530,66

SIDA 31420 010399-60 10542459 120244013700 7.112,31

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"EV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Procuradoria-Regionalda Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

SIDA 31420 010403-81 10542459120244013700 65.066,79

SIDA 31 6 24 003596-37 10134812920254013700 125.634,42

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"EV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Procuradoria-Regionalda Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

SIDA 31424 037300-56 10134812920254013700 2.437,82

SIDA 31424 051942-59 10134812920254013700 35.392,09

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"A

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Procuradoria-Regionalda Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

SIDA 31 525 000018-85 00162887120255 160003 55.824,63

[ Vetorconsolidadodesimsoigôesentvítas [Tesseror]

INSCRIÇÕES DÍVIDA

Cons. (R$)

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"ET

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

Dívida (Pandora) 146869273 788339220184013700 —| 82.156,30

Dívida (Pandora) 159419204 278955920194013700 —| 698.108,23

Dívida (Pandora) 160511593 309727620194013700 128.347,36

Dívida (Pandora) 175185557 10134423220254013700 | 354.420,24

Dívida (Pandora) 374633258 117372620194013700 —| 56.739,16

Dívida (Pandora) 37463340] 152344820194013700 —| 74.876,34

Dívida (Pandora) 400396238 119905820124013700 185.962,48

Dívida (Pandora) 402150147 329044620124013700 —| 89.475,40

Dívida (Pandora) 402150155 329044620124013700 —| 376.793,83

Dívida (Pandora) 419124080 317912320134013700 —| 423.570,66

Dívida (Pandora) 419124098 317912320134013700 —| 81.070,93

Dívida (Pandora) 442001908 266967520144013700 —| 90.672,14

Dívida (Pandora) 442001916 266967520144013700 —| 233.150,15

Dívida (Pandora) 450855546 117372620194013700 —| 94.865,09

Dívida (Pandora) 481246339 309727620194013700 107.026,45

Valor consolidado das inscrições exibidas: RD 4.126.212,18

RÁDIO CURIMA LTDA, CNPJ sob o nº 07.158.751/0001-80

INSCRIÇÕES SIDA

N N " é. V. Total

316

SVAAIAS00045431120154013701 —16.421,30

316

OS 00000042420186100065 —16.421,30

316

1620556810032434820254013700/ 26.811,38

31

216002370"[10032434820254013700) 60.702,14

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"A

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região

e ProcuradoriadaDívidaAtiva

Divisão de Negociação

SIDA
317

1900087 2.086,26

[so [PR en

[sm fe ou]
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[sm Re as]
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[sm E aa

ECONAAARN

[soe ERR
se E oa
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Cm ERR se
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sm ER |
[so TR om

NEC ERRNNTTA
sm ER nã

[sm fe
mo ER aa
mo de sen]9%

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"A

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região

e ProcuradoriadaDívidaAtiva

Divisão de Negociação

SIDA
3172

1225 7.571,59

E DA RETA

[sm E sem |
ECONRASA RRSNNTT

[sm fr my

EC AAAAINN

[sm E

[so ER ma

E ONAALARNA

[sm e on
sm EE ng

[sm E as |
[sm fre |

Cm ER mas|
[soe RR se
mo PR
mo PERana

[sm E sw]

mo ERRan

mo e as
Processo Administrativo

º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"EV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

SIDA
314

AQ 4.923,66

SIDA
317 24

902300 8.045,77

Valor consolidado das inscrições 663.038,18

exibidas:

INSCRIÇÕES DÍVIDA

js ; ” V. Total

Dívida (Pandora) 135728126 7006-18.20184013701 119.835,76

Dívida (Pandora) 140053204 7006-18.20184013701 83.898,92

Dívida (Pandora) 181177439 10087364220214013701 | 619.712,47

Dívida (Pandora) 181177447 10087364220214013701| 15.281,53

Dívida (Pandora) 190576065 10039822320224013701 | 278.080,58

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"ET

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

Dívida (Pandora) 190576073 10039822320224013701| 12.706,24

Dívida (Pandora) 196279747 203.795,79

Dívida (Pandora) || 196279755 É 00.024,87

Dívida (Pandora) 317137255 117.858,10

Dívida (Pandora) 323311083 199737010001871 143.812,98

Dívida (Pandora) 323311091 199737010001871 41.352,43

Dívida (Pandora) 323311105 199737010001871 13.617,76

Dívida (Pandora) 323311113 199737010001871 200.393,49

Divida (Pandora) | | ss7316987 3911314
Dívida (Pandora) 558003427 6.912,16

Valor consolidado das inscrições 1.996.396,22

exibidas:

RÁDIO CAXIAS, CNPJ: 63.432.751/0001-05

INSCRIÇÕES SIDA

3 5 o” ” V. Total

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"ET

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

SIDA
314

Pr 75.180,31

SIDA
31

620506282-|11010518720244013700| 44.415,13

317 20

QT 11010518720244013700 9.623,22

SIDA
316

A o1sos- 18.592,96

SIDA
31

624501646| 11010518720244013700) —7.168,92

Valor consolidado das inscrições 434.843,48
exibidas:

INSCRIÇÕES DÍVIDA

Divida (Pandora) 196292395 CP 324201

Dívida (Pandora) 196292409 44.533,09

Valor consolidado das inscrições 57.775,10

exibidas:

JOTA COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ nº 23.412.791/0001-62

1 ; o” V. Total

SIDA 161900158110362948420244013700| 80.174,24

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"A

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região

e Procuradoriada DívidaAtiva

Divisão de Negociação

SIDA
317

1920052610362948420244013700 | —17.371,06

[sm ER ses
sm re aa

[sm ERR na|
NERIIAG RRRNN ENT
so ER osso
[sm ER as

[mo ema]

[sm EE an |
mo E asa
Processo Administrativo

º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"EV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região

e Procuradoriada DívidaAtiva

Divisão de Negociação

SIDA
316 PA

QUO 7.580,35

| Tome êae [EISexibidas:

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ nº 08.661.220/0001-78

[sa [saem names|
[sa [roxo sera |
[sa [sem oa |
[spa [sra rsss |
[sm [mese [assaeoo|
[spa [sraomeno sons |
[spa renement o [2aneP|
[sa [same [ans |
[sm [srs sas |
[sa fara [asia |
E ETERNO

[sa fsressmmem [nesoao|
[sa laser [nom |
E IEEE NNE

eme a [IAexibidas:

ANEXO II

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



deb

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

GARANTIAS

Imóvel situado à Avenida | R$ 12.000.000,00 (doze
Caneca da Mata, nº 120, | milhões de reais)
Camboa, São Luís/MA

registrado sob a matrícula

nº 6.041 do Cartório da 1º

Circunscrição —Raimundo

N. C. de Oliveira da

Comarca de São Luís/MA.

ANEXO III

ROL DE DÉBITOS NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



PGFN ; ;

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

DÉBITOS RECEITA FEDERAL

RADIO CURIMA - 07.158.751/0001-80

8109-02 PIS FS 1.075,51 PS —215,07 RS 60,75 |R$ 1.551,13

Ei] TI9SS RS —14587

outf24

$109-02PIS nov/24 FS 356,82| RE 67,56 | R5 10,10 |R$ 414,08

8109-02 FIS FS Ses60/RS 11170 RS 11,61 [RS 706,91

ES ET7 RSE7 ES O RS RS ETA
NO) | E EE] CS RT | ——

2172-01COFINS ES 3.320,08 RS ——664,01 |RS 156,70 |R$ 4.180,77

2172-01COFINS out/24 FS 4586,73 RS= 877,54 | RS 172,59 |RS 5.436,46

2172-01COFINS jan/25 FS 6.039,81 |RE 558,07 | R$ 60,39 |RS 6.658,27

2172-01 COFINS fev/25 RE  3eD0| Por] —-pevedor|

SAIS | jm [85 IoSOREE—mo RS—imejss 2507) ese |
N— —-==——=

1082-01-CPSEG nov/24 R$ 5.791,22 [RS 115824 RS 175,73 |R$ T123,19

1082-01
-

CPSEG dez/24 R$ 5.144,75 RS 1.028,95 | RS 102,38 |R$ 6.276,08

1082-01- CFSEG jus [6  isorsiRSsos RE—aLoTiRS—dos1ds|—Devedor|
108201 - CFSEG 2024

RS O AO RA SA MM
1645-01 - CP Patronal ES 112781 RS ——225,56 RS 63,72 |RS 1.417,09

1646-01- CPPatronal

Ec
1.124,52 |RS 224,86 | R$ 44,18 [FS 1.395,36

1646-01
-

CPPatronal FR5 1.018,14 |RS 203,62 | RE 20,26 |R$ 1.242,02

1646-01 - CP Patronel R$ 326164 PS = 355,19 RS 32,61 R$ 3.649,44

Rr

o o Co———) O O— .— .— | .——
1170-01- CPTerceiros FS 187968 RS —37593 RE 106,20 |R$ 236181

1170-01- CPTerceiros| EX E]
349,82 | RE 82,55 [R$ 218147

1170-01- CPTerceiros out/24 ES EO 374/77 | R$ 75,64 |R$ 2.322,28

1170-01- CPTerceiros ES 179748 RS 35949|RE 53,92 |R$ 221085

1170-01 - CPTerceiros R$ 1.696,90

|
R$ O 339SB|RS 33,76 |R$ 2.070,04

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



deb

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

1170-01 - CPTerceiros jan/25 R$ O 1544/6/RS 6815 RS 15,44 |RS 1.727,75 Devedor

Eco a Sa ao oo o ea
ER NE a o a aoMa RA A A A a

Ma MA AA A A A RA
Mo RR AA A A A

Nha No A A A a
FE) a a o a e nn]
EO NE A E a a o

Ma RES A a AA A

So AE a A A a

| scieen Soeso | SAE CSAjEOSA O SAP Sem|
Mo o a a oO ea
Mo IRA A A AA A

MM] E o a a

Es] e o aa ao ooo) oo]
EC o o a caoEFE Ds a o o o E a]
Es e a oo o sao]
| ne | esã | SSEJOOSS o SS “ES mê|
Ma IRA A A A AA
[meme | emeqe cmejeocompre ee cespe |

FOSSA ceia

Mo

RM AA A A A
mM Mm RR E

ne

|S—ez e sebo RS [E A
ES

RA A RR RC AEntidades

TOTAIS | 1(811574525]

Processo Administrativo
º
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Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"EV

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

DÉBITOSRECEITA FEDERAL

DIFUSORA COMUNICAÇÃO - CNPJ nº 08.661.220/0001-78

[CEISOFS[nn meoaTesseso osso 1S2IRcio] Dee

| 8i0902PIS| fev/o5BB soon | | Be 3050) Devedor|
ERMMM EM R e a

[MOICORNS| jun/958 —Seoroads(n6—SedisioPSSaomon|es—donasião|—Develor
| 217201COFINS=fev/2oRS asse | | 1536385)Devedor|)
RA mp A me o] MA!

2089-01 - IRPJ

 — —— ————
ESEXTEÇSeA E DA

257201 - CSM

A A A A o
TOTAL RS 100494849 FS 149.162,24| ES 33.568,16| R$ 1.187.678,89

Processo Administrativo
º

SEI nº 12221.001476/2025-17

Requerimento Sicar nº 20230158113 (Protocolo: 01198672023)



"ET

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1º Região
Procuradoria da Dívida Ativa

Divisão de Negociação

DÉBITOSRECEITAFEDERAL
RÁDIO CAXIAS - CNPJ nº63.432.751/0001-05

[emos | aaa Rs sao es assors so rs ass O pevedor|
CCE E O EL NC CO a TA)
o emamarso ea rs reiasO as O pevedor|
SMDS REM MA RR E AA:

Devedor

| a17o1comNS| aa rs asi es raso rs assedes res o pevedor|
|aroncormms|O ass es asasrs ess ps ese des ss O bevedor|
| aaoicoms Dayane eso das rose ps sen se O apevedor|
araroncorms DO regras RR MR

E
e Pevedor

O EN O E E
2080-01-RRS | EE EXCETO CO oo as TOTA

|NA | A) OA A O RS |

are oa sora eos ago a ur uevedor|
257201 - CSLL den/as EXESEAOER EE ECC Co s T

NO RS RS A

2208Multa E 19,61 [RS EAST] FP IMIMLSASATADAT ES

ES co a a a aoCC RR E RS e |

4308 - Parcelamento R$ 280790,96 F$ 250790,96

ToTAL
|

DÉBITOSRECEITAFEDERAL
RÁDIO CAXIAS -CNPJ nº 63.432.751/0001-05

S109-02PIS fec/25 RS o Saenao O les S16%

217TRO1COFINS | fev/25 ES gametas | | | Her

056107IRRF fev/25 ES S18903 RS 16216 RS 835209

2991-01C PREV fev/25 RE SSSOBS RE 1599 REcc (RE  SO6660

108201CPSEG | fer/25 RS 1733648 RS —34326 RE 1767874) ccc—=—=—=—"Devedor|
1138-01 CPPat fev/25 | PS G85771 |RS 19518 RS 10.052,89

164601CPPat fev RR 26) Bs E -j jm so58/ ““

1170-01CPTere fev/25 | RS 4928685 RS 9750 FPS 50264

UTSOL-CPI| fnfos [85 SOIS — 70) |m 00

1196-01- CPTere fev/25 RS 295731|RS EXE

1200-02- CPTere fev/25 | SOIAG|RS (171 B 66

|| stereo |
R$ T7OSSOST|/RS 105064 PS——- [RS 710112
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º

SEI nº 12221.001476/2025-17
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